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1. O desempenho das funções operativas dos serviços de saúde pública observa os 

seguintes princípios:

a) A nível regional, o departamento de saúde pública respectivo deve garantir o
funcionamento e a disponibilidade da informação em saúde, bem como a 

necessária articulação com os outros departamentos e serviços das 

administrações regionais de saúde, adiante designadas por ARS;

b) A nível local, as unidades de saúde pública devem garantir a funcionalidade 
do sistema e circuitos de informação, bem como a necessária articulação 
com as outras unidades funcionais dos agrupamentos de centros de saúde 
e dos hospitais de referência da sua área geodemográfica.

2. No exercício das funções operativas, os serviços de saúde pública acedem à
informação armazenada sistemas integrados de informação em saúde, incluindo os 

hospitais na respectiva área de influência, respeitando as regras nacionais definidas 

para a segurança, protecção e confidencialidade dos dados pessoais e demais 

informação.

3. No exercício das funções operativas, os serviços de saúde pública garantem a 
necessária cooperação e articulação com instituições públicas relevantes para a 

saúde, com partilha e divulgação de informação e conhecimento, podendo ainda 
envolver outras instituições, públicas, privadas.
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1. Em situações de risco para a saúde pública, ou de necessidade de vigilância 

epidemiológica, podem os serviços operativos de saúde pública requerer 
a todas as instituições e profissionais de saúde, públicos ou privados, os 
dados e a informação em saúde que considerem essenciais para o controlo 
de tais riscos, ou para o exercício dessa vigilância.

2. As entidades referidas no número anterior devem prestar toda a 
colaboração que lhes seja solicitada no sentido de serem atingidas as 
finalidades do processo de recolha de informação para o controlo dos riscos 
de saúde pública ou do exercício de vigilância.

3. Para efeitos do n.º 1, os dados essenciais para tratamento de informação 
de saúde pública incluem descrições clínicas, resultados laboratoriais, 
fontes e tipos de riscos, número de casos humanos e de mortes, 
condições que determinem a propagação da doença e medidas 
aplicadas, bem como quaisquer outras informações que forneçam meios de 
prova com base em métodos científicos estabelecidos e aceites.
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• Autonomia organizativa e técnica;

• Assume uma estrutura organizacional flexível, permitindo a necessária adequação 

às especificidades geodemográficas e em que se privilegie a diferenciação técnica dos 

recursos nas áreas de diagnóstico e intervenção previstas;

• Elabora regulamento interno, contendo, nomeadamente, a missão, valores e visão, a 

estrutura orgânica e o funcionamento, o modelo de gestão do sistema de informação, 

áreas de actuação e níveis de responsabilização dos diferentes grupos de profissionais 

que integram a equipa, carta de qualidade e regras gerais para a formação 
contínua dos profissionais, submetendo-o à aprovação do director executivo.

• Devem ser observados, de forma indicativa, de acordo com os recursos humanos 
disponíveis e conforme as características geodemográficas da zona de intervenção, os 

seguintes rácios:

� Um médico com o grau de especialista em saúde pública por cada 25 000 

habitantes;

� Um enfermeiro por cada 30 000 habitantes;

� Um técnico de saúde ambiental por cada 15 000 habitantes.

Podem ser aplicados outros rácios ou integrados outros profissionais nas referidas equipas 
em número adequado à defesa da saúde pública.
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A concretização sobre factores de risco de 
opções definidas num quadro normativo 

elaborado para um correcto exercício da 
cidadania em saúde e adequadamente 

percebidas pelos cidadãos.


